
DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

RESPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 022/2025 – DPE/MA

PROCESSO SEI Nº 0001166.110000943.0.2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de sistemas de micro e minigeração de
energia solar fotovoltaica On-Grid nas unidades da DPE/MA [...]

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 02

A Supervisão de Obras e Reformas, setor demandante da contratação, manifesta-se nos
seguintes termos em resposta ao Pedido de Esclarecimento referente ao Pregão em epígrafe:

Q1: A Nota Fiscal a ser Faturada será de venda dos Kits Geradores Fotovoltaicos, ou de Serviços de
Instalação desses Kits, ou duas Notas, Venda e Serviço?

Resposta: A nota fiscal será de venda dos Kits Geradores Fotovoltaicos, a serem emitidas de forma
individualizada, por núcleo/local ao qual foi instalado o sistema.

Q2: “... a apresentação da Proposta poderá ser feita pelos três Grupos, mas no processo dos Lances,
poderemos optar em por um ou dois Grupos, ou obrigatoriamente teremos que concorrer pelos três Grupos,
já que a proposta enviada foi pelos três Grupos”?

Resposta: Subitem 1.3 do edital: “A licitação será realizada em Grupo, conforme Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos Grupos forem de seu interesse.”

Ao cadastrar proposta para todos os grupos, o licitante fica vinculado aos valores ofertados, ainda que não
participe da fase de lances. Caso a proposta inicial cadastrada seja a mais vantajosa ao final da disputa, o
licitante estará obrigado a cumpri-la integralmente.

Prestados os esclarecimentos, ratificamos a data da Sessão Pública de abertura do Pregão
Eletrônico nº 90022/2025, dia 28/08/2025, às 90h:30min.

 
São Luís, 25 de agosto de 2025.

Comissão Permanente de Contratação

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO

Documento assinado eletronicamente por Anunciação de Maria C. Barbosa, Chefe da
Comissão Permanente de Contratação, em 25/08/2025, às 11:43, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0246855 e o código CRC 9F0AD8A7.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://sei.ma.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo


Resposta ao Pedido de Esclarecimento nº 02 (0246855)         SEI 0001166.110000943.0.2025 / pg. 2


	Resposta ao Pedido de Esclarecimento nº 02 (0246855)

